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Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secretaria 
da Câmara Municipal de Beja e nesta Direção Regional, sita na Zona 
Industrial de Almeirim, 18; 7005 -639 Évora, com o telefone 266750450, 
fax 266743530, e -mail dre.alentejo@dreal.min -economia.pt, todos os 
dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, 
a contar da publicação deste édito no Diário da República, o projeto 
apresentado pela EDP Distribuição -Energia, SA — Direção de Rede 
e Clientes Sul, para o estabelecimento de Linha de MT aérea a 30 kV 
(BJ30 -15 -10 -04), com 597.51 metros, com origem no Apoio n.º 17 
da Linha de MT a 30 kV (BJ30 -15 -10 -04) para Herdade da Chaminé 
(Baleizão) e término em Est. Elev. de S. Pedro (Serv. Aux.) (Mod. 
P17 — PT), freguesia de Baleizão, concelho de Beja, a que se refere o 
processo mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes nesta Direção Regional da Economia ou na Secretaria daquela 
Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

2014 -08 -27. — O Diretor de Serviços de Energia, António Martins.
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 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.º 15443/2014

Aprovação de modelo n.º 301.25.14.3.26
No uso da competência conferida pela alínea b), do n.º 1, do artigo 8.º, 

do Decreto -Lei n.º 291/90, de 20 de setembro e nos termos do n.º 5.1 
da Portaria n.º.962/90, de 9 de outubro e da Portaria n.º 978/2009, de 
1 de setembro, aprovo o modelo do sistema de gestão de parques de 
estacionamento, adiante designado apenas por “sistema”, marca SKI-
DATA, modelo Parking.Logic, fabricado por SKIDATA AG, com sede 
em Untersbergstrasse 40, 5083 Grödig/Salzburg, Áustria, devidamente 
requerida pela firma Fernando L. Gaspar, Sinalização e Equipamentos 
Rodoviários, S. A., com sede na Estrada Nacional n.º 249 -4 Trajouce, 
2785 -034 São Domingos de Rana.

1 — Descrição sumária — O sistema é destinada à medição do tempo 
de estacionamento de veículos automóveis.

2 — Constituição — O sistema, no mínimo, deverá ser constituída 
por um computador programado com um software de gestão de esta-
cionamento, marca Skidata e modelo Parking.Logic. Pode complemen-
tarmente ser ligado via RS485, Ethernet ou LAN a outros periféricos, 
para controlo de entradas e saídas do estacionamento, caixas manuais 
de pagamento e estações de pagamento automático.

2.1 — Computador — Equipado com o software sistema de gestão, 
marca Skidata e modelo Parking.Logic. Quando equipado com uma 
impressora para emissão de bilhetes de estacionamento e um leitor, 
pode funcionar sozinho.

2.2 — Outros periféricos:
2.2.1 — Caixa manual de pagamento — Composta por um compu-

tador equipado com software, marca Skidata e modelo Parking.Logic, 
leitor e ou emissor de cartões de estacionamento, opcionalmente com 
mostrador com informação da hora e resolução ao minuto.

2.2.2 — Estação de entrada — Composta por dois módulos: barreira 
de entrada, e emissor de bilhetes de estacionamento marca Skidata, 
modelo Parking.Logic, versão Power.Gate, Lite.Gate ou equivalente, 
que opcionalmente pode dispor de leitor de cartões identificadores de 
entrada/saída, leitor de matrículas ou Via Verde. Dotada de display com 
informação da hora com resolução ao minuto.

2.2.3 — Estação de saída — Composta por dois módulos: barreira de 
saída, e leitor de bilhetes de estacionamento marca Skidata, modelo Pa-
rking.Logic, versão Power.Gate, Lite.Gate ou equivalente, que opcional-
mente pode dispor de leitor de cartões identificadores de entrada/saída, 
leitor de matrículas ou Via Verde. Dotada de display com informação 
da hora com resolução ao minuto.

2.2.4 — Estação de pagamento automático: marca Skidata, modelo 
Parking.Logic, versão Power.Cash, Easy.Cash ou Credit.Cash. Equipada 
com impressora para emissão de recibos, e consoante a versão, leitor de 
moedas, leitor de notas, leitor de cartões identificadores de entrada/saída, 
leitor de cartões bancários. Permitindo opcionalmente, o pagamento 
de tempo em excesso em bilhetes ou cartões, e a venda de produtos 
de estacionamento. Display alfanumérico com indicação da hora com 
resolução ao minuto e da quantia a pagar.

3 — Características metrológicas:
Resolução: minuto.
Alcance: ilimitado

4 — Inscrições: Os instrumentos comercializados ao abrigo deste 
despacho de aprovação deverão possuir em placa própria ou autocolantes 
indestrutíveis, de forma legível e indelével, as seguintes inscrições:

Nome ou morada do fabricante ou importador;
Marca e modelo;
N.º de série;
Ano de fabrico;
Símbolo da Aprovação de Modelo
5 — Marcações: Os sistemas de gestão de parques de estacionamento 

fabricados ao abrigo desta aprovação, deverão ser marcados na placa 
de identificação, de forma bem visível, com o símbolo que consta do 
anexo n.º 1 da Portaria n.º 962/90, de 09 de outubro, com a identificação 
numérica seguinte: 

  
 6 — Selagem: Nos equipamentos constituintes, incluindo o computa-

dor central e os diversos periféricos, após o controlo metrológico deverá 
ser aposto o símbolo de verificação metrológica correspondente.

7 — Validade: A validade desta aprovação de modelo é de 3 anos, a 
contar da data de publicação no Diário da República

8 — Depósito de modelo: Ficaram depositados no Instituto Português 
da Qualidade, desenhos de construção esquemáticos, relatórios de ensaio 
e fotografias do conjunto. Qualquer alteração a este modelo deverá 
ser comunicada ao Instituto, estando sujeita a pedido de aprovação de 
modelo complementar.

17 de novembro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo, J. 
Marques dos Santos.
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 Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P.

Aviso n.º 14224/2014

Procedimento concursal para o preenchimento de um posto
de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico do mapa 

de pessoal do Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P.
1 — Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LTFP) aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e dos números 1 a 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que, na sequência de deliberação do 
Conselho Diretivo, se encontra aberto, pelo período de 15 dias úteis, a 
contar da data da publicitação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum, para preenchimento de um posto de 
trabalho para a carreira e categoria de assistente técnico, na área funcional 
de apoio técnico a ciência e tecnologia — apoio à experimentação, do 
mapa de pessoal do Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P., 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

2 — O procedimento concursal destina -se a colmatar as necessidades 
do serviço conforme disposto no n.º 1 do artigo 30.º da LTFP.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, declara -se não estarem constituídas reservas de recru-
tamento neste organismo, tendo sido dado cumprimento ao artigo 24.º 
da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro. A Direção -Geral da Qualifica-
ção dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), entidade gestora 
do sistema de requalificação, indicou para o efeito uma lista de doze 
assistentes técnicos, os quais foram convocados por ofício registado 
para a realização de entrevista profissional. Dos apenas 3 candidatos 
que compareceram, a comissão nomeada para o efeito constatou que 
nenhum deles possuía o perfil e as competências necessárias para o 
posto de trabalho a ocupar. Do resultado deste procedimento foi dado 
conhecimento ao INA.

4 — Caraterização do posto de trabalho:
Ao posto de trabalho a preencher correspondem as atividades de 

apoio à experimentação, nomeadamente nos domínios da engenharia 
civil e áreas afins.

5 — Local de trabalho: as funções serão exercidas nas instalações do 
LNEC, na Avenida do Brasil, n.º 101, 1700 -066 Lisboa, com possíveis 
deslocações no país ou no estrangeiro.


